
“EFD-REINF COM FOCO NA SÉRIE R4000”

“O conhecimento dirige a prática; no entanto, a prática aumenta o conhecimento.“ 
(Thomas Fuller)

Professor: Me. Elias Wagner Silva
Conselheiro CRC/MG1



Fonte: https://romaninicontabilidade.cnt.br/cruzamento-receitas-estadual-federal/

EFD-REINF COM FOCO NA SÉRIE R4000

2



Fonte: http://www.radarfiscorp.com/blog/params/post/1713172/como-a-transformacao-digital-tributaria-pode-abalar-os-seus-negocios
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Fonte: http://uniaocontabilidadeeassessoria.blogspot.com/2014/07/a-revolucao-do-sped-esta-apenas.html
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Fonte: http://uniaocontabilidadeeassessoria.blogspot.com/2014/07/a-revolucao-do-sped-esta-apenas.html
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Fonte: http://lacecontabilidade.com.br/noticias/140-cruzamento-de-informacoes-saiba-como-a-receita-federal-e-o-banco-central-rastreiam-seus-dados
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Legislação que instituiu a EFD-Reinf 

 Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14/03/2017;
 Alterada pela Instrução Normativa RBF Nº 1.767, de 14/02/2017; e
 Alterada pela Instrução Normativa RBF Nº 1.842, de 29/10/2018.
 A Instrução Normativa RFB nº 2.163, de 10 de outubro de 2023, introduziu novas regras 

de envio dos eventos da Série R-4000 na EFD-REINF.

Além da legislação foram publicados os seguintes documentos:

•Manual de Orientação ao Contribuinte da EFD-Reinf – MOR;
•Manual de Orientação ao Desenvolvedor da EFD-Reinf; e
•Leiautes, Anexo I Tabelas e Anexo II Regras de Validação.
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Alterações trazidas pelo grupo R-4000:

 Substituição da DIRF: Em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de
2024, pelos eventos da Série R-4000 da EFD-Reinf.

 Prazo de entrega da EFD-Reinf: Será postergado para o primeiro dia útil
subsequente ao dia 15 (quinze), quando este cair em dia não útil para fins fiscais.

Operadoras de cartão de crédito:
 R-4080 – PRESTADORA: A pessoa jurídica que receber de outras pessoas jurídicas

importâncias a título de comissões e corretagens fica obrigada.
 R-4020 CONTRATANTE: A pessoa jurídica que paga as outras pessoas jurídicas as

importâncias às operadoras de cartão de crédito fica dispensada de prestar as
respectivas informações à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

 Lucros e Dividendos: O prazo para apresentação das informações de rendimentos
relativos a lucros e dividendos.
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O que é o Grupo R 4000:

 Trata-se exclusivamente das informações de retenção do IR, CSLL, COFINS e PIS.
 EFD-Reinf passará a ser 2 obrigações em 1.
 Eventos da Série 4000 são independentes da série 2000, com fechamentos e reaberturas 

separadas.
 Substituição da DIRF a partir de 01/01/2024 (IN 2.096/2022).
 Não há necessidade de envio SEM movimento.
 Não há mudança na legislação em relação a Tributação das Retenções Fiscais
 O que está mudando é a forma de apresentação da obrigação acessória.
 Início: A data de início dos envios é 21/09/2023, referente a competência de setembro e a
 EFD-Reinf entregue até o dia 15/10 e sucessivamente. (IN 2.133/2023)
 PJ optantes pelo SIMPLES estão obrigadas a transmitir os eventos do grupo R-4000.
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A série R-4000 em operação contempla notas fiscais que tenham retenções de:

 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF);
 Programa de Integração Social (PIS) / Programa de Formação do Patrimônio do

Servidor Público (Pasep);
 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);
 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
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PESSOAS OBRIGADAS

 Pessoas jurídicas que prestam e que contratam serviços realizados mediante cessão de 
mão de obra;

 Pessoas jurídicas responsáveis pela retenção para o IRRF, PIS/Pasep, COFINS e da 
CSLL;

 Pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB);

 Produtor rural pessoa jurídica e agroindústria quando sujeitos a contribuição 
previdenciária substitutiva sobre a receita bruta (desoneração folha);

 Adquirente de produto rural.
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PESSOAS OBRIGADAS – CONTINUAÇÃO

 Associações desportivas que mantenham equipe de futebol profissional que tenham
recebido ou destinado valores a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e
símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

 Entidades promotoras de eventos desportivos realizados em território nacional, em
qualquer modalidade desportiva, dos quais participe ao menos 1 (uma) associação
desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; e

 As pessoas jurídicas que recebem importâncias a título de comissão e corretagem,
sujeitas a auto retenção, ficam obrigadas a entregar o evento R-4080 a partir de Janeiro
de 2024.
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Evento Inicial e de Tabela

Informações do ContribuinteR-1000

Tabela de entidades ligadasR-1050

Tabela de Processos Administrativos/JudiciaisR-1070

Eventos Periódicos Retenções 

Pagamentos / Créditos a beneficiário Pessoa FísicaR-4010

Pagamentos / Créditos a beneficiário Pessoa JurídicaR-4020

Pagamentos / Créditos a beneficiário não identificadosR-4040

Recursos Repassados para Associação DesportivaR-4080

Fechamento/Reabertura dos eventos da série R-4000R-4099

Bases e tributos – retenções na fonteR-9005

Consolidação das retenções na fonteR-9015
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1. R-1000 – Informações do Contribuinte Conceito do evento: 

Evento de informações cadastrais necessárias ao preenchimento 
pelo contribuinte. 

Conceito do evento

Contribuinte obrigado a adotar a EFD-Reinf.Quem está obrigado

No início da utilização da EFD-Reinf e pode ser alterada no 
decorrer do tempo.

Prazo de envio

Primeiro evento a ser transmitido pelo contribuintePré-requisitos
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R-1050 – Tabela de entidades ligadas

Realiza a inclusão, alteração ou exclusão de entidades
ligadas ao contribuinte declarante, que sejam fundos ou
clubes de investimentos ou sociedades em conta de
participação.

Conceito do evento

O sujeito passivo que pagar ou creditar rendimentos
provenientes de:
a) sociedade em conta de participação da qual seja o
sócio ostensivo;
b) fundos ou clubes de investimentos por ele
administrados.

Quem está obrigado

Antes do envio de eventos periódicos R-4010 ou R-4020Prazo de envio

Envio do evento R-1000Pré-requisito

EFD-REINF COM FOCO NA SÉRIE R4000

30



2. R-1070 - Tabela de Processos Administrativos/Judiciais 

Utilizado para inclusão, alteração e exclusão dos 
processos judiciais e administrativos que influenciam nas 
obrigações tributárias principais e acessórias.

Conceito do evento

Contribuinte obrigado ao evento R-1000, quando houver 
decisão em processo administrativo/judicial.

Quem está obrigado

Transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao do mês 
de referência

Prazo de envio

Envio do evento R-1000Pré-requisito
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3. R-4010 – Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa física

São enviadas as informações referentes a pagamento, crédito,
entrega, emprego ou remessa efetuado por fonte pagadora
pessoa física ou jurídica a beneficiário pessoa física, mesmo
sem retenção de imposto de renda.

Conceito do evento

As pessoas físicas e jurídicas conceituadas como fonte
pagadora de rendimentos a pessoas Físicas, exceto, com
vinculo empregatício.

Quem está obrigado

Transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao do mês de
referência.

Prazo de envio

evento “R-1000 Informações do contribuinte” e os eventos:
a) R-1050 – SCP, fundos ou clubes investimento
b) R-1070 – Tabela de processos administrativos/judiciais

Pré-requisitos
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4. R-4020 – Pagamento/crédito a beneficiário pessoa jurídica: 

Evento de informações referentes a pagamento, crédito,
entrega, emprego ou remessa efetuado por fonte pagadora
pessoa física ou jurídica a beneficiário pessoa jurídica, mesmo
sem retenção de imposto de renda.

Conceito do evento

As pessoas físicas e jurídicas conceituadas como fonte 
pagadora de rendimentos a pessoas
Jurídicas.

Quem está obrigado

Transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao do mês de 
referência.

Prazo de envio

Evento “R-1000 Informações do contribuinte” e os eventos:
R-1050 – SCP, fundos ou clubes investimento
R-1070 – Tabela de processos administrativos/judiciais

Pré-requisitos
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5. R-4040 – Pagamento/crédito a beneficiários não identificados: 

Evento de informações de rendimentos pagos a beneficiário não identificado.
Inclui neste conceito:
• recursos entregues a terceiros ou a sócios, acionistas ou titular,
contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou sua causa.
• pagamentos efetuados pela pessoa jurídica no caso de não identificação dos
beneficiários das despesas a título de remuneração indireta.
• créditos registrados na escrituração contábil da pessoa jurídica relativos a
juros sobre o capital próprio, quando sua contrapartida à conta de passivo
exigível for representativa.

Conceito do evento

As pessoas jurídicas conceituadas como fonte pagadora de rendimentoQuem está 
obrigado

Transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao do mês de referênciaPrazo de envio

evento “R-1000 Informações do contribuinte” e os eventos:
R-1070 – Tabela de processos administrativos/judiciais

Pré-requisitos
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6. R-4080 – Retenção no Recebimento: 
Informações de rendimentos cuja retenção e recolhimento do imposto de renda são feitos pela própria 
empresa prestadora dos serviços, procedimento mais conhecida como auto retenção.

Conceito do 
evento

Empresa prestadora dos serviços sujeitos a auto retenção, conforme definido na legislação vigente, 
assim resumidos:
I - Pessoas jurídicas que receberem de outras pessoas jurídicas importâncias a título de
comissões e corretagens relativas a:
a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa;
b) operações realizadas em Bolsas de Valores e em Bolsas de Mercadorias;
c) distribuição de emissão de valores mobiliários, quando a pessoa jurídica atuar como agente da 
companhia emissora;
d) operações de câmbio;
e) vendas de passagens, excursões ou viagens;
f) administração de cartões de crédito;
g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições-convênio;
h) prestação de serviço de administração de convênios; e
II - Pelas agências de propaganda, por ordem e conta do anunciante

Quem está 
obrigado

Transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao do mês de referênciaPrazo de envio

evento “R-1000 Informações do contribuinte”Pré-requisitos 35
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7. R-4098 – Reabertura dos eventos periódicos série R-4000

Utilizado para reabrir movimento de um período já encerrado.Conceito do evento

Todos os contribuintes que, após o envio do evento “R-4099 Quem está obrigado

A reabertura poderá ser realizada a qualquer tempo. Prazo de envio

Envio anterior do evento “R-4099 Fechamento dos Eventos 
Periódicos”.

Pré-requisitos
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8. R- 4099 – Fechamento dos eventos periódicos da série R-4000: 

Evento de informações informa o encerramento ou reabertura 
(se o movimento estiver fechado) da transmissão dos eventos 
periódicos da série R-4000 na EFD- Reinf .

Conceito do evento

Todos os sujeitos passivos que devem transmitir os eventos 
R-4010 a R- 4080

Quem está obrigado

Transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao do mês de 
referência.

Prazo de envio

R-1000 e o envio de pelo menos um evento periódico da série 
R-4000 (R-4010 a R-4080).

Pré-requisitos
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11. R-9000 – Exclusão de eventos

Utilizado para tornar sem efeito os eventos, quando enviados 
indevidamente.

Conceito do evento

O sujeito passivo Quando necessitar tornar sem efeito um 
determinado evento. 

Quem está obrigado

Sempre que necessária a exclusão de algum evento enviado 
indevidamente.

Prazo de envio

Envio anterior do evento a ser excluído e, no caso dos eventos 
periódicos das séries R-2000 ou R-4000, o movimento do período 
de apuração em aberto.

Pré-requisitos
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9. R-9005 - Bases e tributos – retenções na fonte

Evento de informações que consiste no arquivo gerado pelo
ambiente nacional da EFD-Reinf Com informações totalizadas
de valores de BC e respectivos tributos.

Conceito do evento

Contribuinte obrigado a adotar a EFD-Reinf.Quem está obrigado

No início da utilização da EFD-Reinf e pode ser alterada no
decorrer do tempo.

Prazo de envio

Primeiro evento a ser transmitido pelo contribuintePré-requisitos
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10. R-9015 – Consolidação das retenções na fonte

Evento de informações que consiste no arquivo gerado pelo
ambiente nacional da EFD-Reinf após o envio do evento
“Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000” (R-
4099) com indicativo de “Fechamento”.

Conceito do evento

por ser um evento de retorno, todo sujeito passivo que enviar
o evento R-4099, receberá este evento automaticamente.

Quem está obrigado

Por ser um evento de retorno, será gerado automaticamente
logo em seguida ao evento de Fechamento dos eventos da
série R-4000 (R-4099).

Prazo de envio

Evento “R-4099- Fechamento/reabertura dos eventos da série
R-4000”.

Pré-requisitos
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Transmissão dos arquivos Assinatura Digital para EFD-Reinf

Os arquivos devem ser gerados no padrão XML;

 Assinado digitalmente e transmitido ao SPED utilizando webservices por sistema
próprio do contribuinte;

 Não há disponibilidade de programa validador (PVA) como na ECD ou na EFD-
Contribuintes;

 Receberá um protocolo de entrega que comprovará a remessa dos dados;

 Após as validações no ambiente do SPED será emitido um protocolo de recebimento
quando há integridade formal dos dados ou mensagem de erro.
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Transmissão dos arquivos Assinatura Digital para EFD-Reinf - Continuação

Para assinar o arquivo está previsto (E-CAC):

 Na transmissão: certificado digital tipo e-CNPJ (e-PJ) A1 ou A3 do solicitante; 

 Na assinatura do documento: certificado digital tipo A1 ou A3 da matriz ou do representante 
legal ou do procurador.

 Exceção: Para ME e EPP SIMPLES NACIONAL com no máximo 7 funcionários poderá 
transmitir os arquivos com uso do código de acesso. 
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PENALIDADES EFD – REINF

 Deixar de apresentar; Apresentar com incorreções; Omissões será intimado a apresentar a 
declaração original.

I - de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, sobre o montante 
dos tributos informadas na EFD-Reinf - limitada a 20% (vinte por cento)

 Falta de entrega da 
declaração.

 entrega após o prazo

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações. Informações incorretas 
ou omitidas

 I - R$ 200,00 (duzentos reais), omissão de declaração sem ocorrência de 
fatos geradores; ou

 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), Suj. Passivo deixar de apresentar a 
declaração no prazo fixado ou apresentá-la com incorreções ou 
omissões.

 Multa mínima a ser 
aplicada será de:

 I - em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada 
após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou

 II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da 
declaração após o prazo previsto, mas até o prazo estabelecido na 
intimação.

 As multas serão 
reduzidas
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Sucessos em sua carreira!

Muito obrigado! 

eliaswagnerconsult@gmail.com

(31) 99697-2883 

Elias Wagner

Elias.Wagner.520
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